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TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO OI7I2OI9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justiÍicativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art.24 daLei 8.666193, num total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Tendo como objeto
a contratação de empresa para locação de palco e sua estrutura para iluminação
e apresentação artística para serem utilizados no evento da Femisal e Jeep Cross
nos dias 25 e 26 de maio de 2019, conforme termo de referência e cotação de preços
em anexo. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de J. D, A. FERREIRA -
CNPJ: 10.545.758/0001-69, com sede na Rua Paraíba, no 199, bairro Centro - Poxoréo/MT - CEP:

78800-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666t93.
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Aê 3o - Esta Lei eniía em vitoÍ a paítiÍ de 01 de abril de 2019, revogandc
se as disposiÉes em ContÍário.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

TER O DE RATIFICAçÂO DE DISPENSA DE UCITÂçÂO 0í7'2019

TERMO DE RÂT|F|CAçÃO DE OtSpEr{SA DE LtCrTÂçÃO Oí?/20í9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

iustificâlivas apresentadas pela Comissáo de Licitaçáo e pela Assessoria
JuÍldica do Municipio, sob.e a conlíalaçào diÍeta com dispensa de licita-

çáo. tulcrada ho § ll, do an. 24 da Lei 8.666/93. num lotal de RS 6.000,00
(seis mil reais). Tendo como objeto a corúratação de empÍssa para loca-

ção do pâlco I sua gstn tura para ilumlnaçáo o aprcsentação a,tistica
para 99l?m uülizados no evento da Fgmbal I Jssp Cross nos dlag 25

e 26 do malo de 20í9, conlormg ts.mo de Í€Íqrêncla e cotação do prg-

ços 9m rnêro, Resofue RATIFICAR o presente processo a favoÍ de J, D.
A. FERREIRA - CNPJ: í0,545,7581000149, com sede na Rua Paraiba,
10 199, baino Centro - Poxoréo/MT - CEP: 78800{00, e ordenar sua pu-

\, blicaçáo em ormprimento ao disposto no an. 26 da Lei 8.66683.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍoíelto Municipal

SEGTJNOO TERMO ADINVO AO TERMO OE CONTRÂTO N'. 060'
20í8.

SEGUNDO TERT'O ADITIVO AO TER"O DE CONTRÂTO NÔ. 060120í 8.

Pslo pÍglonb ingtÍumqnto adlüvo contrrtual íEgido pêla Lqi Fsdoral
no, 8,666 de 2í de aÍço de í.993, e a Ítlodida Provisória nl ,t3.í do 27
do FevgÍsiro d9 í.994 resolvem onag rl, n! mqlhoÍ ÍoÍma ds diÍslto,
como PaÉ99:

CONTRAÍANTE: MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MÍ, iNS-

cÍito oo CNPJ sob o n.o 04.217.362000'l-90, com sede na Rua A, no 367,
BairÍo Jardim Santa lnês, situado na cidade de Sânto Antônio do Leste-
MT, oeste ato reprêsentado poÍ seu Prefeito o SÍ. MiguelJosê Brunettâ,
brasileiro, câsado, poíador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.
o 326.034.369.53, residente ê domiciliado na cidade de Santo Antônio do

\/ LestelíT;

COi{ÍMTADA: NERES A ClA LTDÂ{E. inscÍita no CNPJ no í0.279.
167/0001-97, com sêde Rua Piracicâba, no 2041. baiíÍo Primavera [ -
Primavera do Leste/MT - CEP: 78850{00, doravante denominado CON-
TRÂTAOO, de comum acordo,

Resolvem celebrar o presente TeÍmo Adilivo ao Contrato no 060/2018 de
'13/08/2018 sujeitando-se às normas inlemas da Contratante, naquilo que

couber independente de transição, mediante as dáusula e condiçóes a s€-
guiÍ eslabelecidas:

cúusulÂ pRtMEtRA - Do oBJETo

Consütui objêlo do presente Termo Adilivo a suptementaÉo de seNiços a
serem t-abalhadas do Contrato originat de no 060/2018. à CúUSULA Ot-
TAVA, anle aos moüvos de Íorça maior, alheio á vontade das pa.tes, con-
forme segue:

cúusuLA SEGUNDÂ - ALTERAÇÃo

Fica acÍescentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo - Íica pÍoÍrogado
o p,azo dg sxecuçãg do contrato com o tórmlÍrg 9m 08 de agosto de
20í9.

cúusulÂ TERGE|RA - JusIFtcATtva E FUNDAMENTo LEGAL

diaÍiomunicipal.org/muamm . M/ww.amm.oÍg.bÍ

A necessidade de implemer{açáo deste TeÍmo Adilivo ao Contrato origi
nal. iustillca-sê pela necêssidade da continuidade dos serviços constantes
no objeto e decoÍre de autorizaçào do Exmo. Sr. PÍefuito Municipal. Este
8diüvo encontra amparo legal no aÍtigo 57, ll da Lêi 8.666, de 21 de junho

de 1.993.

cúusuLA euaRTA - DA vtcÊNc[À

O presente Termo Aditivo enlraÉ em ügor na dala de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contfato originário.

E, por assim estaÍem Justo3 e çonlr.tadoc CONTRÂTANTE E CON-

TRATADA, múuamgntg asginam o pl93onte Termo Aditivo, por 31 9
§gus sucrsssorrs, 9m 02 (dua!) vlai d9 lgual ÍoÍna s tsor, rubÍlcador
parô todos oq fins de diÍsito, 9m pre3gnça dg 02 (duas) bstgmunhât.

Santo Ânttuio do Lssb - MT, 03 do abrll do 2.0í9.
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MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PreÍelto ilunlclpal
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TERrro oE RATtFtcAçÂo DE DtspENsA DE LtctrAçÃo 012,20í9

TERrro oE RATrFrcaçÂo DE DtspEr{sA oE LtctraçÃo oíz2oí9

O Exmo. SÍ. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, lendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Assessoria
Jurldica do Município, sobre a contrataçáo direta com dispensa de licita-

çâ0, tulcÍada no § ll, do aÍt. 24 dâ Lei 8.666/93, num total de R$ 6,760,00
(seis mil selecentos e sessenta reais). Íendo como objeto a aquklçào do
peçes para Bstonqlra 600 llt 06 sendo 0l (um) tambor parâ botonoi-
ra, 0í (um) pinhão da cremalhglra, 0í (um) kit cremalhêira) da marca
monogotti para auxilio na Íabrlcaçào d9 aÍt9Íato de concreto. Resol-
ve RÂTIFICAR o presente pÍocesso a Íavor de GADORE BIDOIA E CIA
LTOA - 26.552.6871000í.61, com sede na Rua Rio de Janeiro, no '1475,

Jardim MaÍingá - Primavera do Leste/MT, CEP: 78.850{)00 e oÍdenaí sua
publicaÉo em qrmprimenlo ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

TERMo oE RÂnFrcAçÃo oE otspEitsA oE uctrAçÂo 016120í9

TERÍrro DE RAnFrcaçÂo DE otspENsa DE uctTAçÃo oí6/20t9

O Exmo. Sr. PÍefeito Municipal, Miguel Jose Bíunetta, tendo em vista as
justificativas apresenladas pela Comissâo de LicitaÉo e peta Assessoria
Juridica do Municipio, sobre a contralaçào direta com dispensa de licita-

çâo, tulcíada no § ll. do ad. 24 da Lei 8.666r'93, num totalde R$ 6.970,00
(seis mil novecentos e setenla reais). Tendo como objeto a contrataçáo
do gmprqga parâ locaçáo d9 tgndas o banhoiros qulmicoe pa.ô s9-
rgm utilizados no evento da Fomisat 9 J99p Cross nos dias 25 o 26
ds maio do 20í9, conÍoÍmo tormg de r9Íêr6ncia ê cotação dg proços
6m anexo. Resolve RATIFICAR o píesente processo a Íavor de EMILY

605 Assinado Digitalmente

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipal


